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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

 

Dá nova redação ao art. 30, inc. II,  
da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
“dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”. 

 

 

   O Congresso Nacional decreta: 

 
   Art. 1º O artigo 30, inc. II, da Lei 8.906 de 4 de julho 

de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação 

“Art.30.....................................................................

......................................................................................... 

II – os membros do  Poder Legislativo, em seus 

diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas 

de direito público, empresas públicas, sociedades de 

economia mista, fundações públicas, entidades 

paraestatais ou empresas concessionárias ou 

permissionárias de serviço público, salvo em causa 

própria. (NR)” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002. 

 

    Deputado  OSMAR SERRAGLIO 
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